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ESTÁGIO DE DOCÊNCIA 

 
Considerando o Regulamento do Programa de 
Demanda Social – DS da CAPES, anexo à Portaria nº 
76 de 14 de abril de 2010 

 

Art. 18. O estágio de docência é parte integrante da formação do pós-graduando, 

objetivando a preparação para a docência, e a qualificação do ensino de graduação sendo 

obrigatório para todos os bolsistas do Programa de Demanda Social, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

 

V - a duração mínima do estágio de docência será de um semestre para o mestrado e dois 

semestres para o doutorado e a duração máxima para o mestrado será de dois semestres e 

três semestres para o doutorado; 

 

VI - compete à Comissão de Bolsas CAPES/DS registrar e avaliar o estágio de docência 

para fins de crédito do pós-graduando, bem como a definição quanto à supervisão e o 

acompanhamento do estágio; 

 

VIII - as atividades do estágio de docência deverão ser compatíveis com a área de 

pesquisa do programa de pós-graduação realizado pelo pós-graduando. 

 

IX - havendo específica articulação entre os sistemas de ensino pactuada pelas 

autoridades competentes e observadas as demais condições estabelecidas neste artigo, 

admitir-se-á a realização do estágio docente na rede pública de ensino médio; 

 

X - a carga horária máxima do estágio docência será de 4 horas semanais. 

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela CAPES. 
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